
-'- - -,,0--'- - --:- - ,
~. ~,Üu.w ~.} -I I:,

PREFEITITRA MUNICIPAL DE .
:SOVA IGUAÇU

'. . ~. \?-~\~r.LEI N'? 1.176,. I~ 'f.

I DE 17 DE DEZEl\-IBROE 1986

I "Reconht'.ce de Utilidade Publica aAssociação dos Moradores dos Bair
ros Piam, Nova Piam e Vila Entrf

.Rios".

A CAMARA .MUNICIPAL DE
NOVAIGUAÇlL POR SEUS RE
PRESENTANTE'SLEGAIS, DECRE
TA E( EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1~ - FiCa reconhecida de
Utilidade Pública a A<:sociação· dos

IMoradores dos Bairros Piam, :~ova·
'Piam, e Vila Entre Rios, cem sede
provis6ria à Rua Monte P2scoai sin,
no bairro Piam, Belford Roxo .1" dis
trito do Municíp:;o de Nova !guaçu.

Art. 2'1 - A oresente Lei en
1rará em vigor na data de sua publi
cação.

A1't. 3° -- Revogam-se as dis
posições em contrário.

Prdeitura Municipal de Nova Iguaçu,
17 de dezembro de 1986


